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FI{) JFl'O DE LEI

"ESTABELECE

E sALÁRIOS DOS SERVIDORES ESTATUTÁ-

RIOS, DE REGDwIENTO CLT E DOS DETENT~

RES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES

GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS FROYIDENCIAS.

MIGUEL ARGEMIOO ~ GARAIAIDI, Prefeito M..micipal de MarX>el Viana,RS-
A ..A

Faço saber em diSIX>Sto m art., 56 da lei Orgarllca M..micipal, que a Cana-

ra M..micipal aprovou e EU sanciono a presente IEI..

Art. 

12 -Os vencimentos de servidores pertencentes ao quadro

de provimento Efetivo -Magistério, terão os seguin

tes valores, mantida a variação de 10(dez)~ por ce~

to entre cada n!ve1:

\:lasse

NívEL

ABCDEF

1 -160,72

2 -176,79

3 -194,46

4 -213,90

5 -235,29

6 -258,81

Art. 

2Q -o Salário dos Professores pertencentes ao quadro de

regime CLT, terão os seguintes valores:

Classe A B C D E F

NíVEL

AlI -160,72 A/6-
A/2 -

A/4 -
W5 -
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Art. 3 Q -Os vencimentos dos servidores do Quadro de Provimento

Efetivo terão os seeuintes valores, mantida a variação

de l2%(Doze porcento), entre cada padrão:

PADRÃo VEN C lllillNT O ( R$ )

160,72

180 ,00

1

2

3

4

5

~

6

7

8

9

201,60

225,79

252,88

283,22

317,20

355,26

397,89

445,63

499,10

558,99

626,06

701,18

785,32

10

11

12

13

14

~

15

Arto 42 -Os Salários dos servidores pertencentes ao quadro de

empregos do Regimento CLT, terão os seguintes valores,

mantida a variação de 12~(doze porcento) , entre cada I

padrão:

PADRÃo VALOR(R$)

160,721.

~

180,002

~

201,603

4 225 , 79

5 o 252 , 88
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PADRÃO VJ.\.LOR($)
6 283 ,22

7 0.0... 317,20

8 0.000... 355,26

9 o o 397,89

10 ..0 0 0. 445,63

11 499,lO

12 0.0.0 0.0 0 558,99Art. 
52 -Os vencimentos dos servidores pertencentes ao Quadro de

detentores de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

terão os seguintes valores, mantida a variação de 21,5%

(vinte e um virgula cinco porcento) entre cada Padrão:
PADRÃo VALOR($)

1 ' o 160,72

2 195,27

3 .0 0 0 237,25

4 0 0 288,25

5 350,22

6 .0 0 425,51

7 0 0 0..0 516,99

8 ..0 0..0.0.. 628,14

9 0 0... 763,19

10 .0 0.0 927,27

11 ..o ...O' o o '. o. ..1 .126 , 63

12 10368,85
-,Art. 62 -Revogadas as disposiçoes em contrario, esta Lei entra em

vigor a contar de 12 de maio de 1997.
~ '" cOe maío a.e .L~~7

,(~~
Vice-PreÍ'ei ta

Prefeitura Municipal de

"

Prefeita em exercício

Reg. 

e Publique-se

em~ maio de 19970-
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Em virtude do aumento do salário mímimo nacional e, reconhecendo a

necessidade do repasse deste uamento aos Servidores Públicos Muni-

cipais, o Executivo encaminha Projeto de Lei a esta Casa propondo

um aumento salarial de 7,15% (sete vírgula quinze por cento), pois,

no momento é o máximo que a Prefeitura pode dispor.

Cetos do entendimento dos nobres Veresdores, aguardamos a aprecia-

ção do mesmo.

2

V'-v
I t.I.I..I.':: v.Larlie Call!.

~

nhL a

Vice-Pref"ei ta

Prefeito em Exercício.
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